
Governo Municipal

SPORi^
SIEM PARAR!

PORTARIA N° 1649/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LARISSA MIDORI WADA
BETTINE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 09 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora LARISSA MIDORI WADA

BETTINI, brasileira, casada portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.413.022-6 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob ii°. 005.553.089-36, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de PROFESSOR 02 PADRÕES^ nomeada através da Portaria 276/2017 de 03 de maio de

2017 e Portaria n° 151/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de
setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JOSIANE APARECIDA
PEREIRA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1649/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA À SERVIDORA LARISSA MlDORl
WADA BF.TTINl. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

I - Conceder, no dia 06 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

■lOSIANE APARECIDA PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.656.887-0- SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 049.113.609-92, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
HIGIENE DENTAL, nomeada através da Portaria n®. 1696/2022, de
13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
LARISSA MlDORl WADA BETTINI. brasileira, casada portador
da Cédula de Identidade RG n°. 6.413.022-6 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 005.553.089-36, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de PROFESSOR 02
PADRÕES, nomeada através da Portaria n°. 276/2017 de 03 de maio
de 2017 e Portaria n° 151/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de setembro de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:BClBB20C
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1648/2024 Iporâ-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código Identificador:3CE53277

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1650/2024

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DORNCA À SERVIDORA FATlMA CRISTINA
COSTA DA SILVA. E DÁ OUTRASRESOLVE:

I — Conceder, a partir de 10 de setembro de 2024  a 24 de setembro de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOIINCA
ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 13.105.553-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf 096.266.339-
56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-
BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°. 363/2014 de
26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de
2024.

Servidora ROBERTA COSTA DE SOUZAa

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.835/2006;
o atestado Médico;
o

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de setembro de 2024  a 13 de setembro de
2024, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora FATlMA CRISTINA COSTA DA SILVA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.931.353-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 063.368.919-09,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n“. 653/2015 de
09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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